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  Ata da 5ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 
Araguaína, Estado do Tocantins. Aos vinte e cinco dias do mês 
de novembro de dois mil e vinte, às quatorze horas sob a 
presidência do vereador Aldair da Costa Sousa, compareceram 
os seguintes vereadores: Alcivan José Rodrigues, Delaíte Rocha 
da Silva, Divino Júnior do Nascimento, Edimar Leandro da 
Conceição, Enoque Neto Rocha de Souza, Geraldo Francisco 
da Silva, Gideon da Silva Soares, Gilmar Oliveira Costa, Israel 
Gomes da Silva, José Ferreira Barros Filho, Leonardo Lima 
Silva, Maria José Cardoso Santos e Wagner Enoque de Souza. 
Todos em número de quatorze. Havendo número legal o Sr. 
Presidente declara aberta esta sessão e convida o vereador 
José Ferreira (Ferreirinha) para fazer a leitura da Bíblia. O 
vereador faz a leitura do Salmo – 91.  O secretário vereador 
Israel Gomes (Israel da Terezona) faz a leitura da ata da sessão 
anterior. Em discussão. Em votação. Aprovado por 
unanimidade. Correspondências: Oficio Gabinete do vereador 
Carlos da Silva Leite Nº63/2020 – Assunto: Justificativa de 
ausência na sessão do dia 25 de novembro de 2020. Oficio 
Nº002/2020 – Gabinete do vereador Marcus Marcelo de Barros 
Araújo – Assunto: Justificativa de ausência nas sessões dos dias 
25, 26 e 27 de novembro de 2020. Oficio circular GVT 
Nº019/2020 – Gabinete do vereador Terciliano Gomes Araújo – 
Assunto: Justificativa de ausência na sessão do dia 25 de 
novembro de 2020.  Ordem Do Dia: Projeto de Lei Nº041/2020 
– Acrescenta dispositivo na Lei Municipal 872, de 12 de 
setembro de 1988 com sua desafetação, e dá outras 
providências. Autor: Executivo Municipal. Em 3ª discussão. Em 
3ª votação. Aprovado por Unanimidade. Projeto de Lei 
Complementar Nº005/2020 – Adiciona o artigo 42-A à Lei 
nº1.778, de 29 de dezembro de 1997, que dá nova redação ao 
Código de Postura do município de Araguaína. Autor: Divino 
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Júnior do Nascimento (Divino Betânia Jr). Em 3ª discussão. Em 
3ª votação. Aprovado por Unanimidade. Demonstrativos para 
votação: Demonstrativo do movimento financeiro da Câmara 
Municipal, referente ao mês de julho/2020. Em discussão. Em 
votação. Aprovado por Unanimidade. Demonstrativo do 
movimento financeiro da Câmara Municipal, referente ao mês de 
agosto/2020. Em discussão. Em votação. Aprovado por 
Unanimidade. Demonstrativo do movimento financeiro da 
Câmara Municipal, referente ao mês de setembro/2020. Em 
discussão. Em votação. Aprovado por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Alcivan José Rodrigues (Soldado 
Alcivan): Nº2209/2020 e Nº2210/2020. Em discussão. Em 
votação. Aprovados por Unanimidade. Requerimentos do 
vereador Aldair da Costa Sousa (Gipão): Nº2335/2020 e 
Nº2357/2020. Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Requerimentos do vereador Divino Júnior do 
Nascimento (Divino Bethânia Jr.): Nº2346/2020 e Nº2347/2020. 
Em discussão. O vereador Divino Bethânia Júnior cumprimenta 
o Vice-Prefeito e recém-eleito a vereador o Sr. Fraudneis 
Fiomare presente nesta sessão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Requerimentos do vereador Edimar Leandro da 
Conceição (Edimar Leandro): Nº2285/2020 e Nº2353/2020. Em 
discussão. O vereador Divino Bethânia Júnior registra a 
presença ilustre do Deputado Estadual o Sr. Júnior Geo. Em 
votação. Aprovados por Unanimidade. Requerimento do 
vereador Enoque Rocha de Souza (Enoque Neto) Nº2333/2020. 
Em discussão. Em votação. Aprovado por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Geraldo Francisco da Silva 
(Geraldo Silva): Nº2361/2020, Nº2362/2020, Nº2298/2020 e 
Nº2300/2020. Em discussão. O vereador Geraldo Silva 
cumprimenta o Vice-Prefeito Fraudneis Fiomare parabenizando-
o pela vitória na eleição de vereador e ressalta a importância das 
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suas proposituras. Em votação. Aprovados por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Gideon da Silva Soares: 
Nº2383/2020 e Nº2384/2020. Em discussão. Em votação. 
Aprovados por Unanimidade. Requerimentos do vereador Israel 
Gomes da Silva (Israel da Terezona): Nº2372/2020 e 
Nº2373/2020. Em discussão. Em votação. Aprovados por 
Unanimidade. Requerimentos do vereador José Ferreira Barros 
Filho (Ferreirinha): Nº2401/2020 e Nº 2402/2020. Em discussão. 
Em votação. Aprovados por Unanimidade. Requerimentos do 
vereador Leonardo Lima Silva: Nº2327/2020 e Nº2328/2020. Em 
discussão. Em votação. Aprovados por Unanimidade. 
Requerimentos do vereador Wagner Enoque de Souza: 
Nº2351/2020 e Nº2366/2020. Em discussão. Em votação. 
Aprovados por Unanimidade.  Não houve uso da Tribuna. O Sr. 
Presidente convida o Deputado Estadual Júnior Geo para 
compor a Mesa Diretora e fazer uso da palavra. O Deputado 
Júnior Geo cumprimenta a todos os presentes e ressalta que é 
professor em Araguaína e que é muito grato por Araguaína ter 
lhe acolhido e que tem certeza que ainda irão ouvir falar muito 
dessa cidade que é pujante e muito promissora, agradecendo a 
todos pelo convite de estar nesta Casa de Leis. O Sr. presidente 
agradece ao Deputado Júnior Geo pela presença. Nada mais 
havendo a tratar o Sr.  Presidente agradece a presença de todos 
e declara encerrada esta sessão. Para constar lavrou-se esta 
ata que depois de lida e aprovada será devidamente assinada.  
 
 
 

 

 


